
INDICAÇÃO Nº 
1437
, DE 2008

Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo José Serra, que se digne determinar, através de órgãos competentes, providências para que seja assinado um Acordo de Cooperação para trabalhos conjuntos na Área Agro-florestal Sustentável no município de Palmital entre a Secretaria da Agricultura - Apta Médio Paranapanema, Secretaria do Meio Ambiente – Instituto Florestal e a Prefeitura Municipal de Palmital, o Sindicato Rural de Palmital e Cooperativa dos Bananicultores de Palmital (Coopaban). 

JUSTIFICATIVA

A Apta Médio do Paranapanema da Secretaria da Agricultura e Abastecimento possui a Área Agroflorestal Sustentável de Palmital, conhecida como Horto de Sussuí.  Experimentos se desenvolvem naquela área há alguns anos. A área necessita de funcionário permanente para logística e para a vigilância dos equipamentos que lá encontram-se instalados.

Devem ser disponibilizados ainda recursos para desenvolvimento dos projetos previsto para a área. Trata-se de uma região de agricultura moderna e de solos ricos que estão sempre a exigir inovação tecnológica e intensa experimentação científica.

A Secretaria da Agricultura e Abastecimento e a Secretaria do Meio Ambiente devem tomar a iniciativa para celebrarem um Acordo de Cooperação, com o qual estão de acordo a Prefeitura Municipal de Palmital, o Sindicato Rural de Palmital e a Cooperativa dos Bananicultores de Palmital. 

As Secretarias de Estado, através da Apta Médio Paranapanema e o Instituto Florestal, poderão desenvolver treinamentos diversos na área da Horticultura, Educação Ambiental, Agricultura Irrigada e Qualidade de Frutos.

Recomendo urgência na viabilização de um Acordo de Cooperação para trabalhos conjuntos na Área Agroflorestal Sustentável que devem ser celebrados pela SAA/Apta Médio Paranapanema e SMA/Instituto Florestal com a Prefeitura de Palmital, Sindicato Rural de Palmital e Cooperativa dos Bananicultores de Palmital.

Os diretores, Presidente e Chefe da Floresta de Assis poderão formar o grupo de trabalho para coordenar o Acordo de Cooperação técnica.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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